
sina fi mic Secretaria de
& Prefeitura Municipal Saúde

"de Pouso Alegre |  
OFÍCIO GAB/SMSY/PAnº 041/2024 Pouso Alegre, 05 de abril de 2024.

Sr.
Elizelto Guido
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG.

Prezado,

dgEi

Venho através deste, solicitar o espaço do Plenário Vereador Firmo da Motta Paes da ú
Câmara Municipal de Pouso Alegre, no data de 22/04/2024 das 08h às 17h, para a realização do E

1º Seminário Pouso Alegre TEA-DMIRA. &

Atenciosamente.

Atenciosamente,

hsRosaly Esth ilas Boas Matozzo

Secretária Municipal de Saúde

  
Rua Comendador José Garcia, 280 - Centro Pouso Alegre - MG 37550-0

Tel: 35 3449-4907  



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

DO EVENTO:
Endereço:

Telefone(s): 35) S440- bao!
Entidade Integrante da AdministraçãoPública

 
RESPONSÁVEL:

Endereço:

Telefone(s): 
DESCRIÇÃO DO . og TE A-dbm

| EVENTO: LACAL te Semanas E fuso Alog - ta bmiRA

    DATA DO EVENTO: 2» Do gy 2024 Nº DE PARTICIPANTES: SD

HORÁRIO DE INÍCIO: HORÁRIO DE TÉRMINO:

Há necessidade de montagem/desmontagemde equipamentos? [sn]
Desmontagem: 124 hs

 
          
 

Montagem: 
EQUIPAMENTOS: Notebook Telão [|

Projetor Kit de Áudio* nm
Caixas de som, 2 microfones sem fio, mesa de áudio.

Lo hasPlone
Data da Solicitação Assinatufa do Requisitafite 



E

      

       

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

 
 

 

 
   

A parte cessionária,

representada pelo (a) Sr. (a) , inscrito no CPF

nº obriga-se, nos termos da Resolução n. 1190/2013 da Câmara

 
Municipal de Pouso Alegre,a utilizar o:

[1] Plenarinho Vereador Hebert de Campos

[|] Plenário Vereador Firmo da Motta Paes

conforme a destinação autorizada.

Assim, a CESSIONÁRIA poderá utilizar o Plenarinho / Plenárioexclusivamente

para a seguinte finalidade: 
, a ser realizada no dia de 

de das horas às horas.

Pelo presente termo fica a CESSIONÁRIA ciente de sua responsabilidade civil

e criminal pelos danos que eventualmente forem perpetradoscontra o patrimôniopúblico,

incluindo neste as instalações físicas e aparelhagem eletroeletrônica.

Estando acordes, PARTE CEDENTE (Câmara Municipal de Pouso Alegre) e

PARTE CESSIONÁRIA quanto aos

termos que regem a cessão, especialmente pela Resolução n. 1190/2013, assinam o

presente em duas vias.

Pouso Alegre, de de  
Câmara Municipal de Pouso Alegre Parte Cessionária

  
,


